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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 / PMTM 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

 
O MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO/SC, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, torna público 

que realizará licitação na modalidade acima descrita, processada e julgada consoante a Lei Federal nº. 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 120/2022, Lei Complementar nº. 123/2006 e demais 
normas, especificações e recomendações deste Ato Convocatório. 
 

Entidades envolvidas: 
☐ Município de Treze de Maio – “Prefeitura”, CNPJ: 82.928.672/0001-26; 

☐ Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 10.698.251/0001-45; 

☒ Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 12.489.912/0001-58. 

Tipo de contratação (art. 48, LC 123/2006): 
☒ Exclusiva ME/EPP: apenas permitida a participação de ME/EPP e equiparados em todos os itens. 

☐ Ampla participação: permitida a participação do amplo mercado em todos os itens.  

☐ Mista/Reserva Cota ME/EPP: Itens excl. para ME/EPP/equiparados e itens para ampla participação. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

Apresentação das propostas: até às 08:30 horas do dia 15/04/2025. 

Sessão de abertura e julgamento ...: 08:30 horas do dia 15/04/2025. 

Local: Centro Administrativo Municipal Prefeito Luiz Nandi (Prefeitura Municipal), sito à Av. 7 de Setembro, 

20, bairro Centro, cidade de Treze de Maio / SC, CEP: 88.710-000. 

Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Expediente do órgão: Seg. a Sexta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

 

1. ANEXOS DO EDITAL 

1.1. Este instrumento contém: 
1.1.1. Edital; 
1.1.2. Anexo I - Termo de Referência; 
1.1.3. Anexo II – Modelo de credenciamento; 
1.1.4. Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimentos dos requisitos de habilitação; 
1.1.5. Anexo IV – Modelo de proposta de preços; 
1.1.6. Anexo V – Modelo de declaração de enquadramento de ME/EPP; 
1.1.7. Anexo VI – Modelo de Declaração UNIFICADA; 
1.1.8. Anexo VII - Minuta do Contrato. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente processo tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de diversos produtos e para a prestação de serviços parcelados de ministração de oficinas, 
utilizando recursos do CRAS e de outros programas sociais, destinados a esta municipalidade, 
conforme especificações técnicas e maiores detalhes constantes no ANEXO I - Termo de Referência e 
minuta do contrato, vinculados a este edital. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta contratação e que cumpram com as exigências deste Edital e seus Anexos. 

3.2. De acordo com o art. 48 da Lei complementar 123/2006 e a marcação constante no preambulo 
deste edital (tipo de contratação) poderão participar: 
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3.2.1. Exclusiva ME/EPP: neste tipo de contratação, apenas é permitida a participação de 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, em todos os itens. 

3.2.2. Ampla participação: todos os itens serão para ampla participação de todos, sem restrição. 
3.2.3. Mista: haverão itens reservados apenas para participação exclusiva de microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparados, assim como itens para ampla participação de todos. Os itens 
reservados e suas quantidades, assim como os para ampla participação constarão no termo de referencia 
deste edital. 

3.2.3.1. No tipo de contratação mista, também poderão ocorrer os chamados itens com cota 
reservada p/ ME/EPP, ou seja, itens com até 25% de sua quantidade reservada a participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, sendo o restante da quantidade destes mesmos 
itens aberto para ampla participação de todos.  

3.2.3.1.1 Não havendo vencedor da cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de recusa, aos licitantes remanescente, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado.  

3.2.3.1.2. Caso o mesmo licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas 
as cotas ocorrerá pela de menor preço. 

3.2.3.1.3. Caso licitantes distintos vençam a cota reservada e a cota principal e ambos forem 
ME/EPP, haverá preferência de contratação da cota de menor preço. 

3.2.4. Independente do tipo estabelecido para participação, as microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparados poderão sempre participar em qualquer item. 

3.2.5. Caso não hajam propostas na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
equiparado nos itens reservados, será admitida a participação dos demais. 

3.3. Não será admitida a participação neste processo de licitante: 
3.3.1. que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 

empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com 
plano de recuperação homologado judicialmente; 

3.3.2. que entre os sócios, dirigentes ou administradores, possua vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. que esteja enquadrado nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de 
que trata o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021, declarados inidôneos pela Administração Pública ou 
impedidos/suspensos de licitar com o município de Treze de Maio/SC, bem como o agente público citado no 
§ 1º do art. 9º. 

3.3.4. estrangeiras que não funcionem no País. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro e equipe de apoio, 
devidamente munidos de documentos que os identifiquem e os credenciem a participar deste procedimento 
licitatório, da seguinte forma: 

4.1.1. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto, contrato social ou documento de constituição (original ou cópia autenticada), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. No caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos 
administradores (original ou cópia autenticada). 

4.1.2. Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público (original ou cópia autenticada) 
ou procuração particular, da qual constem poderes para representar a outorgante em licitações públicas, 
podendo praticar todos os atos pertinentes a certames públicos, acompanhado de correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem anterior, que comprove os poderes do mandante da outorga. 

4.1.3. Os documentos de constituição do licitante que forem apresentados deverão ser os que estão 
vigentes na data da sessão. 

4.1.2.1. Poderá ser utilizado o modelo constante no Anexo II para realização do credenciamento, 
substituindo a procuração, desde que também acompanhado de correspondente documento, dentre os 
indicados acima, que comprove os poderes do mandante da outorga. 
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4.1.2. Apresentar documento de identidade em que conste a assinatura dos sócios e dos 
procuradores/credenciados que assinarem qualquer documento emitido, apenas para fins de comparação das 
assinaturas. Caso no próprio contrato social/documento de constituição ou outro documento legal conste a 
assinatura para comparação, não há necessidade de apresentação do documento de identidade. 

4.2. Durante o credenciamento, os licitantes deverão apresentar Declaração De Que Atendem Aos 
Requisitos De Habilitação, previsto no inciso I do art. 63 da Lei nº. 14.133/2021, conforme o modelo 
constante no ANEXO III.  

4.3. Durante o credenciamento, os licitantes enquadrados como ME/EPP e equiparados, deverão 
observar o item seguinte do edital e apresentar a documentação nele exigida. 

4.4. Os documentos acima deverão ser entregues separados de qualquer eventual envelope de 
proposta ou de habilitação. 

4.5. As declarações citadas acima podem ser formuladas durante o credenciamento caso o licitante 
não tenha em mãos, observado o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade das presentes 
declarações. 

4.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciado. 

4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará preclusão dos direitos 
do licitante durante o restante da sessão, como a formulação de lances e manifestação de recorrer. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

5.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica 
limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparados que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo apresentar no ato do credenciamento declaração de enquadramento de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo constante no ANEXO V. 

5.1.1. Os benefícios concedidos pela LC 123/2006 também serão aplicados às cooperativas, nos 
termos do artigo 34 da Lei nº. 11.488/07, assim como ao microempreendedor individual – MEI. 

5.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito de certidão negativa. 

5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.2.1, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 5º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

5.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

5.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior à proposta do primeiro colocado no prazo de até 5 (cinco) minutos, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.4.1.1. O tempo poderá ser estendido se necessário e autorizado pelo pregoeiro. 
5.4.2. não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, na 

forma do subitem 5.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

5.4.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 5.4, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.4.4. na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente mais bem classificada, se atendidas as exigências habilitatórias. 
 

6. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA 

6.1. As propostas deverão ser entregues no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, em 
envelope separado, lacrado e rubricado, contendo os seguintes dizeres: 
 

AO MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO / SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2025 
PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº. 01 
<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO> 

 
6.2. A proposta deverá conter: 
6.2.1. Apresentação por escrito, em papel timbrado da empresa, escrita em português, sem emendas, 

entrelinhas ou rasuras, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em todas as suas folhas, 
indicar a razão social do licitante, número de CNPJ que irá executar o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, e-mail (se houver) e dados bancários para depósito/transferência caso venha a ser o 
vencedor; 

6.2.2. Deverá conter o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital. 

6.2.2.1. No caso de preço, consignar em moeda nacional, o preço unitário e total para cada item e, 
o preço global da proposta, em algarismo e por extenso; 

6.2.2.1.1. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, será considerado o primeiro e, 
entre o expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

6.2.3. Discriminar a marca em cada item ofertado; 
6.2.3.1. No caso de itens referentes a prestação de serviços, caso omissa a discriminação da marca, 

não causará desclassificação; 
6.3. O licitante poderá informar o prazo de validade de sua proposta obedecendo ao prazo mínimo 

estabelecido no ANEXO I – Termo de Referência e, caso não informe ou informe um prazo menor, será 
considerado o prazo constante no Termo de Referência como sendo o de sua proposta; 

6.4. Declarar o prazo de entrega do objeto licitado, que deverá ser no máximo o estabelecido no 
Termo de Referência – ANEXO I (a omissão da declaração ou indicação de prazo maior implica na 
aceitação do prazo estabelecido no ANEXO I); 

6.5. Declarar estar inclusas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação no local especificado no ANEXO I deste edital, sem ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. (a omissão da declaração implica em automática aceitação destes termos). 

6.6. Fazer menção ao Pregão; 
6.7. Propostas apresentadas sem data serão consideradas emitidas para o dia marcado para abertura 

das propostas; 
6.8. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
6.9. Quando se tratar de certame com julgamento por lote ou global, a não inclusão do preço unitário 

ou marca (quando for exigido marca) em qualquer dos itens que compõe o lote, ou em qualquer dos itens da 
planilha no caso de julgamento global, acarretará em desclassificação total do lote ou, no caso de preço 
global, de toda a proposta; 

6.9.1. Exclui-se desta previsão quando o julgamento por lote ou global for através de maior 
desconto. 

6.10. Em certames com julgamento por lote ou global, a readequação do valor inicial em relação ao 
valor final deverá ocorrer sendo utilizado um desconto proporcional ponderado a cada item, a fim de que este 
tenha em seu valor unitário o desconto compatível com a oferta global final; 

6.11. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da 
licitação ou a invalidação do processo. 
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6.12. Além da proposta escrita, a mesma deverá ser entregue de forma digital da seguinte 
forma:  

6.12.1. A proposta deverá ser apresentada em pen drive ou cd/dvd (mídias suportadas pelo 
computador do setor de licitações) em modelo e formatação digital próprio, com o mesmo conteúdo 
da proposta impressa, para agilizar o processo de apuração dos preços pelo sistema de compras do 
Município de Treze de Maio. 

6.12.2. Para isto, baixar a ultima versão do programa “Compras-AutoCotação” disponibilizado 
no link  http://download.betha.com.br/index.jsp, instalar em sua máquina, então executá-lo, ir até o menu 
“Arquivo -> Dados do fornecedor” e informar TODOS os campos com as informações de sua empresa, 
após feito isso, ir no menu “Arquivo -> Abrir” e selecionar o arquivo com extensão “.cot” que foi 
retirado junto deste edital.  

6.12.3. Aparecerão então as informações do Pregão, os itens com suas descrições 
quantidades, preços máximos, etc. Basta digitar as marcas dos produtos, preço unitários e 
observações que se fizerem necessárias, SALVAR este mesmo arquivo com extensão “.cot” e 
apresenta-lo junto da proposta em Pen Drive ou cd/dvd. 

6.12.4. Caso o licitante já tenha o sistema instalado, deverá verificar se está na última versão, 
do contrário poderão ocorrer problemas na hora da leitura do arquivo. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. A documentação de habilitação deverá estar disponível para entrega no local, dia e hora 
indicados no preâmbulo deste Edital, em envelope separado, lacrado, rubricado, contendo os seguintes 
dizeres: 
 

AO MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO / SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2025 
HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02 
<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO> 

 
7.2. Para a habilitação exigir-se-á dos interessados a documentação relativa a: 

7.2.1. habilitação jurídica; 
7.2.2. regularidade fiscal e trabalhista;   
7.2.3. qualificação econômico-financeira; 
7.2.4. qualificação técnica; 
7.2.5. declarações. 
 

7.3. Documentos para fins da habilitação jurídica: 
7.3.1. registro comercial, no caso de empresa individual;  
7.3.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;  

7.3.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  

7.3.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.3.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

7.3.6. Os documentos de constituição do licitante que forem apresentados deverão ser os que estão 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.3.7. Apresentar documento de identidade em que conste a assinatura dos sócios e dos 
procuradores/credenciados que assinarem qualquer documento emitido, apenas para fins de comparação das 
assinaturas. Caso no próprio contrato social/documento de constituição ou outro documento legal conste a 
assinatura para comparação, não há necessidade de apresentação do documento de identidade. 
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7.3.8. Os documentos relacionados no subitem "7.3.1 até 7.3.7" não precisarão constar no 
"Envelope de Habilitação", se tiverem sido apresentados no ato do Credenciamento deste Pregão, desde que 
sejam originais ou estejam autenticados. 

 
7.4. Documentos para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“Cartão CNPJ” emitido 
pela receita federal), comprovando o licitante estar estabelecido para execução do objeto;  

7.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, através 
de Certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal, relativo a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União e dos Encargos Sociais instituídos por lei. 

7.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
(Certidão de Débitos Tributários). 

7.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
7.4.5. Prova de regularidade para com o FGTS do licitante, através do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, com validade em vigor, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
ou, se não for empregador e não apresentar a certidão, deverá apresentar declaração nestes termos; 

7.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do licitante, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
7.5. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

7.5.1. Apresentar certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante (Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência). 
 
7.6. Qualificação técnica: 

7.6.1. Participantes das oficinas deverão apresentar atestado de capacidade técnica, em original ou 
cópia autenticada, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação através da apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, sem exigência de quantidade mínima.  

7.6.2. Referente aos itens 91, 92 e 93 – Apresentar comprovante de formação na área e 
comprovação de experiência no âmbito do sistema único de assistência social (SUAS).  

7.6.3. Referente ao Item 94 – Apresentar comprovante de formação na área de Educação Física 
“Bacharelado” ou superior e comprovação de experiência de trabalho com idosos, no âmbito do sistema único 
de assistência social (SUAS). Comprovação de experiências com visitas domiciliares.  

7.6.4. Como condição de participação para o item gás liquefeito de petróleo (GLP) (gás de cozinha 
13kg), o licitante deverá apresentar Certificado de Autorização de Revendedor de GLP, emitida pela ANP - 
Agência Nacional de Petróleo.  

 
7.7. Das declarações: 

7.7.1. Apresentar DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante no ANEXO VI.  
7.7.2. O licitante poderá fazer as declarações separadamente, desde que contenha todo o exigido na 

DECLARAÇÃO UNIFICADA, porém recomenda-se o uso da DECLARAÇÃO UNIFICADA, uma vez que o 
licitante não corre o risco de esquecer de declarar algo exigido. 

7.7.3. Algumas das declarações referentes as exigências da qualificação técnica podem não estar 
constantes no modelo de DECLARAÇÃO UNIFICADA e, caso não estejam, precisam ser declaradas 
separadamente. 

 
7.8. Das empresas em consórcio: 

7.8.1. Quando não vedada a participação de consórcio de empresas, deverão indicar a empresa líder 
e apresentar os documentos acima relacionados em nome de cada consorciado, além de: 

7.8.1.1. Apresentar comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados. 

7.8.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
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7.8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, os requisitos de habilitação econômico-financeira apresentados deverão ser 30 % maiores para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.8.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio. 

 
7.9. Disposições gerais da habilitação: 

7.9.1. Os documentos apresentados deverão estar em plena validade na data final marcada para 
apresentação das propostas, mesmo que sejam apresentados em data posterior. 

7.9.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.  
7.9.2.1. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos no 

edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem que na data 
final para apresentação da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta e de 
habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação ou de inabilitação, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

7.9.2.2. A sessão não será suspensa para que licitantes ausentes que por ventura se sagrem 
vencedores, seja em que data for, apresentem sua habilitação, sob pena de inabilitação, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

7.9.3. Sob pena de inabilitação, se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz e, se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

7.9.4. Os documentos apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 
validade, terão o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão. Estão 
excluídos da presunção deste item, os atestados de capacidade técnica ou responsabilidade técnica e 
aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis com exigência de prazo de validade. 

7.9.5. Documentos assinados por representante legal não participante do quadro societário 
deverão sempre ser apresentados em conjunto com procuração, podendo ser apenas procuração simples, já 
que o próprio pregoeiro fará a verificação das assinaturas constantes no documento de constituição do 
licitante. 

7.9.6. O licitante é o único responsável pelos documentos apresentados para sua participação neste 
certame licitatório, por isso, responde civil, administrativa e criminalmente pela fidedignidade e exatidão de 
todos os documentos apresentados. 

7.9.7. Todos os documentos apresentados em qualquer etapa deste processo deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por 
funcionário do departamento de licitações do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial. No caso 
de autenticação por funcionário do departamento de licitações, preferencialmente os documentos 
devem ser autenticados antes da sessão. 

7.9.7.1. Serão considerados como cópias simples, eventuais documentos assinados por certificado 
digital que forem impressos em papel, caso não contenham link para conferência de sua autenticidade online, 
neste caso será necessário apresenta-los em formato digital para conferência. 

 

8. DO MODO DE DISPUTA E DA SESSÃO 

8.1. A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital, 
sendo recomendável a presença dos participantes 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para a sua 
abertura. Após a abertura da sessão, não serão mais admitidos novos licitantes, e o certame desenvolver-se-
á conforme segue: 

8.2. Será feita a identificação e credenciamento de um representante por licitante, que deverá 
apresentar os documentos exigidos no item 4 deste edital e, recebimento do documento exigido no item 5 
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados que desejarem usar os benefícios da LC 
123/2006. 

8.2.1. Os documentos de credenciamento passarão a compor o processo. 
8.3. Serão recebidos os envelopes "Proposta” de preços dos licitantes. 
8.4. Serão abertos os envelopes "proposta” e leitura dos preços cotados. 
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8.5. Será realizada análise das propostas iniciais, desclassificação das que estejam em desacordo 
com o solicitado no Edital e classificação das que estejam em consonância com o exigido, em seguida irá se 
inicial a fase de disputa. 

8.6. Será adotado o modo de disputa “fechado e aberto”, da seguinte forma: 
8.6.1. Serão classificados para a etapa da disputa aberta, para apresentação de lances, o licitante 

que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

8.6.1.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições acima, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos na 
disputa aberta. 

8.6.2. Os licitantes classificados nas formas acima, apresentarão lances públicos e sucessivos, por 
um período de até 5 (cinco) minutos, que poderá ser estendido pelo pregoeiro, a seu critério. 

8.6.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.6.3.1. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.6.4. Encerrada a fase de lances serão ordenados e divulgados os lances. 

8.7. Os lances serão realizados de forma crescente quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço ou decrescente quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01. 

8.8.1. O pregoeiro poderá ajustar o valor mínimo estabelecido acima durante a fase de lances caso 
perceba que a diferença nos valores dos lances estão muito pequenas e a disputa esteja se estendendo por 
muito tempo.  

8.9. Caso não sejam ofertados lances verbais, serão verificados os valores constantes entre as 
propostas escritas. 

8.10. Poderá ser realizada negociação direta com o licitante de menor preço, para a obtenção de 
melhor proposta, se for o caso. 

8.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11.1. Enquanto não for implementado no PNCP o cadastro unificado de fornecedores para 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, o inciso II do art. 60 será substituído por simples 
sorteio, uma vez que sem o cadastro unificado não há meios de aferir a citada avaliação. 

8.11.2. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados conforme item 5 deste edital. 

8.12. Serão verificadas as condições de habilitação do licitante que apresentar a proposta vencedora, 
passando para a análise da subsequente, observada a ordem de classificação, caso o primeiro não atenda às 
exigências de habilitação, até a apuração de proposta que atenda as condições exigidas. 

8.13. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, que 
deverá constar expressamente no edital, será antes realizada a verificação da habilitação para somente 
depois proceder com a fase de disputa e julgamento das propostas. 

8.14. Serão vistas e rubricadas, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes dos 
licitantes presentes, toda a documentação apresentada. 

8.15. Será finalizada e realizada assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos 
representantes dos licitantes. 

8.16. Caso houver manifestação de recurso, aguardar-se-á os prazos respectivos. 
8.17. Os autos serão encaminhados a autoridade competente para proceder com a Adjudicação do 

objeto ao vencedor. 
8.18. No caso da sessão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes apresentados, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 
prosseguimento dos trabalhos. 
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9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

9.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item/lote ou global, cfe. constar 
no preambulo deste edital, observado o prazo para fornecimento e demais especificações definidas no 
Anexo I deste edital. 

9.2. O Pregoeiro anunciará o vencedor e detentor da melhor proposta, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação para que seja obtido melhor preço 
e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não forem aceitáveis ou se o licitante desatender às 
exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Agente de 
Contratação também poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  

 
9.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

9.5. Exceto na hipótese acima, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, única e exclusivamente a critério da 
Administração, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

9.5.1. Neste caso, a Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, solicitando os seguintes documentos para 
comprovação: 

9.5.1.1. Planilhas de custo que expressem de forma detalhada todos os custos envolvidos na entrega 
do material/equipamento ou na execução do serviço, que ao final  demonstrem o seu custo unitário. Também 
podem ser apresentadas notas fiscais, outras contratações com outros órgãos públicos, ou algum outro 
documento idôneo que demonstrem o seu custo unitário. Os documentos apresentados devem estar em 
execução ou concluídos no período de até 1 (um) ano anterior à data da proposta, e com exceção da planilha 
de custos, os demais documentos comprobatórios apresentados deverão ser com data anterior a proposta. 

9.5.1.2. Em qualquer caso, deve ser comprovado que o custo do licitante não ultrapassa o valor da 
proposta, ou que comprovadamente, existam custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.6. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante declarado vencedor poderá ser 
convocado a apresentar no prazo de no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), além do cronograma físico financeiro, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

9.7. Deverá ser observado o Termo de Referência – Anexo I deste edital, pois lá poderão constar 
mais detalhes sobre o critério de julgamento em específico ao objeto ora licitado. 
 

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

10.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente ato convocatório, onde a petição será 
decidia em até 3 (três) dias úteis. 

10.1.1. A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

10.2. Caberá recurso em face do julgamento das propostas, ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante. 

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões será de até 3 (três) dias úteis, sendo iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  
§ 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento. 

10.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
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10.2.3. Interposto, o recurso será divulgado, para apresentação de contrarrazões dos que desejarem 
no prazo de até 3 (três) dias úteis a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 

10.2.4. Para efeitos de contagem do início dos prazos para apresentação de recursos e 
contrarrazões, as atas das seções realizadas e os recursos quando recebidos são sempre divulgados no 
mesmo dia no site https://www.trezedemaio.sc.gov.br/, desta forma, poderá não haver intimação pessoal para 
apresentação do recurso ou das contrarrazões, cabendo ao licitante averiguar no site a ata ou o recurso 
interposto e proceder com seu direito de petição, sobretudo quando seu representante se ausentou da 
sessão antes do término. 

10.2.5. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor. 

10.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

10.4. É vedada a utilização de recurso ou de impugnações como expediente protelatório ou que vise 
a tumultuar o procedimento deste edital. Identificado tal comportamento, poderá ser arquivado sumariamente 
os expedientes e, se for o caso, propor a aplicação ao autor às sanções cabíveis.. 

10.5. Também caberá recurso em face da anulação ou revogação da licitação, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, contados da data de intimação ou publicação do ato. 

10.6. Os memoriais dos recursos e contrarrazões, assim como pedidos de esclarecimento e 
impugnações deverão ser protocolados no Centro Administrativo Municipal Prefeito Luiz Nandi, (sede da 
Prefeitura) na Av. 7 de Setembro nº 20, centro, Treze de Maio / SC, ou pelo e-mail 
licitacao@trezedemaio.sc.gov.br ; 

10.7. Quando os assuntos tanto dos esclarecimentos/impugnações quanto dos recursos forem de 
natureza técnica ou exigências constantes no termo de referência, como descrições de itens por exemplo, o 
assunto será direcionado a área requisitante da licitação, responsável pela formulação do termo. 

10.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento; 
10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente, preferencialmente de modo eletrônico via e-mail com 
assinatura digital. 

11.1.1. Nos casos em que for emitida nota de empenho/autorização de fornecimento/ordem de 
serviço, a contratada reconhece que o referido documento está substituindo o contrato, vinculando da mesma 
forma sua proposta e sujeitando-se a todas as previsões e exigências contidas neste Edital. 

11.1.2. A recusa injustificada do vencedor em assinar o contrato ou documento equivalente dentro 
do prazo ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

11.2. Na formalização do contrato ou documento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato, além de verificada a idoneidade do licitante através de consulta consolidada junto ao TCU em 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 

11.3. Na hipótese do vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou documento equivalente, assim como constar como inidôneo para contratar, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou documento equivalente. 

 

12. DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
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12.1.1. não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo agente 
durante o certame; ou entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou 
solicitado pelo agente durante o certame; 

12.1.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos; 

12.2. fizer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 
12.2.1. prestar informações falsas; ou apresentar documentação com informações inverídicas; 
12.2.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 

prazo de até 6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de 
contratação; 

12.3. ensejar o retardamento da execução do certame: 
12.3.1. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; enviar 

quando exigido, a comprovação de exequibilidade da proposta que não a comprova adequadamente; não 
comprovar os requisitos de habilitação; ou praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o 
bom andamento do certame; 

12.3.2 pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos; 

12.4. não mantiver a proposta: 
12.4.1. não enviar a proposta; não enviar o detalhamento da proposta quando exigido; não enviar 

quando exigido a comprovação da exequibilidade da proposta; pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; e comportar-se de maneira inidônea ou 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal 12.846/2013: 

12.4.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos; 

12.5 comportar-se de modo inidôneo ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013: 

12.5.1. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; agir em conluio ou em 
desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 
deteriorada; ou realizar atos como os descritos no art. 156, IV, § 5º da Lei n. 14.133/2021. 

12.5.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de 
contratação; 

12.6. cometer fraude de qualquer natureza: 
12.6.1 pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 

prazo de até 6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de 
contratação; 

12.7. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital ou 
não retirar/assinar/não der recebimento ao respectivo instrumento contratual: 

12.7.1. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos e multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do item de contratação. 
 12.8. dar causa à inexecução parcial e/ou total do contrato: 

12.8.1. atraso injustificado no fornecimento do objeto nos prazos estabelecidos no certame, sendo 
considerado inexecução total do contrato após decorridos 15 (quinze) dias do atraso. 

12.8.2. pena:  advertência; impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de 
Maio/SC pelo prazo de até 3 (três) anos. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor inadimplido, a título de 
multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado, sendo considerado inexecução parcial do contrato. Para o caso de inexecução total do 
contrato, além da multa relacionada acima, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

12.9. Além das penalidades acima, os licitantes ficarão sujeitos ao cancelamento de sua inscrição no 
cadastro do Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021. 

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade, mediante instauração de procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Quaisquer adicionais esclarecimentos a respeito deste Edital poderão ser obtidos por telefone 
(48) 3625 2100 ou presencialmente no endereço do órgão constante no preambulo deste edital. 

13.2. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar 
necessário; 

13.3. A participação neste processo implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 
Edital, em especial seu Termo de Referência - Anexo I, assim como demais anexos, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares que o regem; 

13.4. Em atendimento as normas de proteção geral de dados, de Licitação e Contratos e 
Transparência, fica tacitamente autorizado pelos participantes no presente processo, a divulgação parcial ou 
na integra, de qualquer documento apresentado, independente de declaração ou autorização expressa. 

13.5. É facultado ao Pregoeiro e equipe de apoio, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

13.6. Os envelopes fechados de habilitação/proposta dos que forem excluídos do certame, ficarão em 
poder do Município e serão devolvidos lacrados, desde que não tenha havido recurso ou após sua 
denegação em até 05 (cinco) dias úteis. Decorrido o prazo, os documentos serão destruídos; 

13.7. O Município reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, por 
razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em 
parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo legal, consoante prevê a Lei nº. 14.133/2021, bem como, 
transferir a data de abertura, sem que isso caiba ao licitante, direito a indenização, seja a que título for; 

13.8. O edital e seus anexos poderão ser retirados no Centro Administrativo Municipal Prefeito 
Luiz Nandi (endereço no preambulo deste edital), em https://www.trezedemaio.sc.gov.br/ , no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) em https://www.gov.br/pncp/ ou solicitado junto ao endereço eletrônico 
licitacao@trezedemaio.sc.gov.br. 

13.8.1. A manutenção do inteiro teor do edital e seus anexos se dará pelo PNCP em 
https://www.gov.br/pncp/ , bem como no sitio eletrônico oficial em https://www.trezedemaio.sc.gov.br/.  

13.8.2. Os atos praticados no certame, avisos, etc, estarão disponíveis no portal da transparência em 
https://www.trezedemaio.sc.gov.br/ . 

 
13.9. É DEVER do bom licitante acompanhar a tramitação do processo e ficar a par dos atos 

praticados, dos avisos contidos, sobretudo os avisos de alteração de edital e alteração nas datas, etc, além 
das publicações legais na imprensa oficial. 

13.10. As seções serão gravadas em áudio e vídeo, segundo exigência do § 2º do art. 17 da Lei 
14.133/2021. 

13.11. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos com fundamento nas disposições da 
legislação em vigor; 

13.12. Fica eleito o foro de Jaguaruna, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação. 
 
Treze de Maio, 31 de março de 2025. 
 
 

_______________________________ 
Jailso Bardini 

Prefeito municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de diversos produtos e para a 
prestação de serviços parcelados de ministração de oficinas, utilizando recursos do CRAS e de outros 
programas sociais, destinados a esta municipalidade, conforme especificações e condições deste Termo 
de Referência. 

1.2. Contratação por um período de 12 (doze) meses com previsão de renovação utilizando-se o 
INPC/IBGE ou IPCA/IBGE acumulado no período (o de menor variação). 

1.3. Caracterização do tipo de Objeto: Bens e Serviço comuns. 
1.4. O limite total da contratação será de até 120 (cento e vinte) meses, uma vez que o 

fornecimento/serviço é de natureza contínua, de acordo com o previsto nos arts. 105, 106 e 107 da lei 
14.133/2021. Cada renovação terá vigência de no máximo de 12 (doze) meses, desde que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. A Assistência Social é uma política pública vinculada à Secretaria Nacional de Assistência Social 
(SNAS) e constitui um direito de todo cidadão que dela necessitar. Está organizada por meio do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), presente em todo o Brasil, com o objetivo de garantir proteção social à 
população. Isso se dá por meio de apoio a indivíduos, famílias e comunidades no enfrentamento de suas 
dificuldades, através da oferta de serviços, benefícios, programas e projetos. 

2.2. Com um modelo de gestão participativa, o SUAS articula esforços e recursos dos municípios, 
estados e União para a execução e o financiamento da Política Nacional de Assistência Social. Nesse 
contexto, há uma necessidade fundamental do fornecimento de produtos e da prestação de serviços 
essenciais para o funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

2.3. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) atende crianças, adolescentes e 
idosos por meio de atividades organizadas em grupos, considerando o ciclo de vida de cada público. Esse 
serviço busca complementar o trabalho social com as famílias e prevenir situações de risco social, 
fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, além de promover a integração e a troca de experiências 
entre os participantes, valorizando o senso de coletividade. 

2.4. As atividades do SCFV são realizadas no âmbito do Serviço de Proteção e Atendimento Integral 
às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). 
Para garantir a efetividade dessas ações, é essencial a oferta de oficinas temáticas e socioeducativas que 
estimulem a inclusão social, a autonomia e o desenvolvimento das habilidades dos participantes. 

2.5. Além das oficinas, torna-se indispensável a contratação de serviços especializados para o 
fornecimento de alimentação e gêneros alimentícios. A oferta de refeições e lanches adequados é 
fundamental para garantir a participação efetiva dos usuários nas atividades socioassistenciais, 
especialmente para aqueles em situação de vulnerabilidade social. 

2.6. A disponibilização de gêneros alimentícios contribui diretamente para o fortalecimento das ações 
do CRAS e do SCFV, promovendo maior segurança alimentar e incentivando a permanência dos 
participantes nos programas sociais. Dessa forma, a aquisição desses itens se faz necessária para assegurar 
a qualidade dos serviços prestados e o bem-estar dos beneficiários. 

2.7. Além dos serviços ofertados pelo CRAS e pelo SCFV, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social atende grupos específicos de idosos e mulheres, que participam de atividades voltadas ao 
fortalecimento de vínculos, à promoção da cidadania e à melhoria da qualidade de vida. Esses grupos 
desempenham um papel fundamental na inclusão social e no desenvolvimento de ações de empoderamento, 
saúde, bem-estar e convivência comunitária. 

2.8. Para garantir a continuidade e a qualidade dessas iniciativas, é essencial o fornecimento de 
materiais, oficinas socioeducativas e atividades complementares, além da oferta de alimentação e lanches 
adequados, contribuindo para a participação efetiva dos usuários e a promoção de um ambiente acolhedor e 
estruturado. 
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2.9. Diante do exposto, justifica-se a contratação de serviços especializados para a ministração de 
oficinas, a aquisição de materiais necessários e o fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender às 
demandas do CRAS, do SCFV e dos grupos de idosos e mulheres atendidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Essas medidas são essenciais para fortalecer a rede de proteção social e garantir o 
desenvolvimento de ações que promovam inclusão, cidadania e bem-estar aos usuários dos serviços 
socioassistenciais. 

 

3. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas do presente edital serão acobertadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 

Rubrica Orçamentária Cód. Tipo 
Valor Previsto (R$) 

Até 31/12 Total 
10.01.2.070.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0661 14 Materiais de consumo  135.000,00   180.000,00  
10.01.2.070.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0500 13 Materiais de consumo  75.099,98   100.133,31  
10.01.2.070.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0660 12 Serviços  27.000,00   36.000,00  
10.01.2.073.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0660 22 Serviços  33.610,31   44.813,74  
10.01.2.074.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0660 1 Serviços  46.500,00   62.000,00  
10.01.2.075.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0500 2 Serviços  24.210,20   32.280,26  
10.01.2.075.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0500 2 Materiais de consumo  41.113,55   54.818,06  

 
 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, REQUISITOS E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os valores estimados do objeto foram calculados com base em pesquisa de mercado, conforme 
tabela abaixo: 

Item Descrição UN Qtde P. Unit (R$) P. Total (R$) 
1 ABÓBORA 

Características Técnicas: Produto de 1ª qualidade, com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e entre maduro, com 
tamanho médio, livre de pragas e danificações causadas por 
qualquer tipo de lesão de origem física ou mecânica. 
Produtos deteriorados não serão aceitos. 
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em 
embalagem resistente, pesados e etiquetado. 

KG 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

2 ABACAXI 
Características Técnicas: Produto de 1ª qualidade, Fruto in 
natura, maduro, de polpa suculenta e sabor agridoce. 
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em 
embalagem resistente. 

UN 100 R$ 11,49 R$ 1.149,00 

3 ACHOCOLATADO 
Características Técnicas: Açúcar cristal, cacau em pó, ferro, 
malto-dextrina,  estabilizante (lecitina de soja) e aromatizante. 
Composição Química Aproximada (porção 20g): Valor 
energético=80kcal/ carboidratos=19g/ ferro=4,2mg Embalagem: 
400 gramas ou mais. 
Prazo de Validade: mín.12 meses. 
Data de Fabricação: máx. 45 dias. 

UN 168 R$ 11,24 R$ 1.888,32 

4 AÇÚCAR DEMERARA 
Características Técnicas: Produto processado da cana-de- 
açúcar. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor. 
Embalagem: atóxicas, 1kg. 
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses. 

KG 30 R$ 7,49 R$ 224,70 

5 AÇÚCAR REFINADO 
Características Técnicas: Produto processado da cana-de- 
açúcar com moagem refinada. Não deve apresentar sujidade, 
umidade e bolor. Deve conter no rótulo açúcar refinado especial.                  
Embalagem: atóxicas, saco de polietileno leitoso, pacotes de 
5kg. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

PCT 60 R$ 20,16 R$ 1.209,60 

6 ÁGUA MINERAL 
Características Técnicas: Água mineral natural sem gás, 
fluoreto litinada, radioativa e isotermal na fonte. 

UN 220 R$ 2,49 R$ 547,80 
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Embalagem: galão de 500 ML. 
7 ÁGUA SANITÁRIA 

Características Técnicas: Alvejante e desinfetante de uso geral. 
Embalagem: galão de 5 litros. 

UN 50 R$ 16,89 R$ 844,50 

8 AMENDOIM 
Características Técnicas: Amendoim cru ou torrado, sem 
adição de sal ou temperos. 
Embalagem: pacote de 200 gramas ou mais. 

UN 400 R$ 8,19 R$ 3.276,00 

9 AMENDOIM SALGADO JAPONÊS 
Características Técnicas: Amendoim torrado e salgado, com 
cobertura de farinha de arroz e temperos. 
Embalagem: pacote de 200 gramas ou mais. 

UN 100 R$ 11,74 R$ 1.174,00 

10 AIPIM DESCASCADO CONGELADO 
Características Técnicas: Aipim tipo amarelo ou branco, 
descascado, cortado em pedaços e congelado. Deve apresentar 
as características de qualidade bem formadas, com coloração 
própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças, estar em perfeitas condições de conservação.                         
Embalagem: o 
produto deve estar embalado em sacos resistentes ou em 
caixas, pesado e etiquetado. 
Entrega: mensal, quinzenal ou semanal. 

KG 100 R$ 9,13 R$ 913,00 

11 ÁLCOOL 70% LÍQUIDO (05 LITRO) FRASCO 
Álcool 70% líquido, acondicionado em frasco de 5 litro. Validade 
mínima 2 anos. Deverá possuir registro na ANVISA. 

FR 100 R$ 39,90 R$ 3.990,00 

12 ALFACE 
Características Técnicas: Frescas, sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de descoloração; Grau de evolução 
completa do tamanho. Não danificada por qualquer lesão por 
origem física e mecânica que afeta sua aparência, sem 
ressecamento ou queimaduras. 
Embalagem: o produto deve estar embalado em sacos 
resistentes ou em caixas. 
Entrega: semanal ou quinzenal. 

UN 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 

13 ALHO IN NATURA 
Característica Técnicas: Produto de 1ª qualidade. Grau de 
evolução completa do tamanho. Não danificada por qualquer 
lesão por origem física e mecânica. Deve ser de tamanho médio.                                   
Embalagem: o produto deve estar embalado em sacos 
resistentes ou em caixas, pesado e etiquetado. 
Entrega: mensal, quinzenal ou semanal. 

KG 40 R$ 40,70 R$ 1.628,00 

14 AMACIANTE DE ROUPAS 
Características Técnicas: Aspecto físico líquido viscoso, 
fragrâncias variadas, solúvel em água. 
Embalagem: 5 litros . 

UN 60 R$ 19,20 R$ 1.152,00 

15 AMIDO DE MILHO 
Características Técnicas: Extraído do milho. Produto para 
preparar mingaus, cremes, molhos e outras receitas. 
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes 
bem vedados de 1kg ou mais. 

KG 20 R$ 15,34 R$ 306,80 

16 ARROZ PARBOLIZADO AMARELO TIPO 1 
Características Técnicas: Grupo: Parboilizado – Classe: Longo 
Fino – Tipo I. 
Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 
kg, em embalagens de polietileno transparente. 
Prazo de Validade: mínimo de 06 meses. 

PCT 400 R$ 7,79 R$ 3.116,00 

17 BALAS SORTIDAS 
Características Técnicas: Açúcar, xarope de glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, acidulantes, ácido cítrico, emulsificantes 
mono e diglicerídeos de ácido graxos e lecitina de soja, 
aromatizante natural e corante artificial. Não contém glúten, 
informação sobre alergênicos, pode conter traços de amendoim, 
leite e corante artificial amarelo tartrazina. 
Embalagem: pacote com 600 gramas ou mais. 

PCT 200 R$ 24,18 R$ 4.836,00 

18 BANANA BRANCA 
Características Técnicas: Tipo prata, de primeira 
qualidade.Tamanho e coloração uniforme, polpa firme. Produto 
muito maduro ou verde não será aceito. 
Embalagem: o produto deve estar embalado em sacos 

KG 600 R$ 6,49 R$ 3.894,00 
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resistentes ou em caixas, pesado e etiquetado. 
Entrega: semanal ou quinzenal. 

19 BANHA DE PORCO 
Características Técnicas: Gordura suína. 
Embalagem: pacote ou lata minimo de 1kg. 

KG 40 R$ 17,95 R$ 718,00 

20 BATATA INGLESA 
Características Técnicas: Batata de primeira qualidade. Deve 
apresentar as características de qualidade bem formadas, com 
coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de 
conservação. Deve ser de tamanho médio, produtos pequenos 
ou deteriorados não serão aceitos. Embalagem: o produto deve 
estar embalado em sacos resistentes ou em caixas, pesado e 
etiquetado conforme solicitação. 
Entrega: mensal, quinzenal ou semanal. 

KG 150 R$ 6,99 R$ 1.048,50 

21 BETERRABA 
Características Técnicas: Beterraba de primeira qualidade. 
Deve apresentar as características de qualidade bem formadas, 
com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de 
conservação. Deve ser de tamanho médio, produtos deteriorados 
não serão aceitos. 
Embalagem: o produto deve estar embalado em sacos 
resistentes ou em caixas, pesado e etiquetado. 
Entrega: mensal, quinzenal ou semanal. 

KG 50 R$ 7,49 R$ 374,50 

22 BICARBONATO DE SÓDIO 
Características Técnicas: Bicarbonato de sódio. 
Embalagem: pacote com 500 gramas ou maior. 

PCT 20 R$ 9,59 R$ 191,80 

23 BARRA DE CHOCOLATE 
Características Técnicas: Chocolate ao leite em barra. 
Embalagem: 100 gramas ou mais. 
Data de validade: mínimo 6 meses. 

UN 200 R$ 10,49 R$ 2.098,00 

24 BISCOITO CHOCOLATE 
Características Técnicas: Biscoito chocolate, com recheio de 
chocolate, baunilha ou morango. 
Embalagem: pacote de 100 gramas ou mais. 
Data de validade: mínimo 6 meses. 

UN 200 R$ 6,94 R$ 1.388,00 

25 BISCOITO DE LEITE 
Características Técnicas: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, amido, soro de leite, 
gordura vegetal, sal, fermento químico, lecitina de soja, 
melhorador de farinha. 
Embalagem: pacote de polietileno (com dupla embalagem) peso 
de 360 gramas ou mais. 
Data de validade: mínimo 6 meses. 

PCT 200 R$ 7,84 R$ 1.568,00 

26 BISCOITO SALGADO AGUA E SAL 
Características Técnicas: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amido, sal, açúcar invertido, 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de 
sódio, fermento biológico, soro de leite, extrato de malte, 
emulsificante lecitina de soja, aromatizante. 
Embalagem: pacote de polietileno (com dupla embalagem) peso 
de 360 gramas ou mais. 
Data de validade: mínimo 6 meses. 

PCT 200 R$ 8,09 R$ 1.618,00 

27 BOMBOM 
Características Técnicas: Açúcar, gordura vegetal, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, massa de cacau, 
manteiga de cacau, castanha de caju, soro de leite em pó, 
farinha de soja integral, amendoim, leite em pó desnatado, leite 
em pó integral, gordura de manteiga desidratada, sal, óleo de 
soja, cacau em pó, extrato de malte, emulsificante lecitina de 
soja e poliglicerol polirricianoleato, fermento químico: bicarbonato 
de sódio e aromatizante informação sobre alergênicos. 
Embalagem: pacote com 1kg ou mais. 

PCT 200 R$ 65,00 R$ 13.000,00 

28 BOM AR 
Características Técnicas: Aromatizante de ambientes em 
spray. 
Embalagem: frasco de 300 ml ou mais. 
Prazo de Validade: 12 meses. 

UN 50 R$ 19,49 R$ 974,50 
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29 BOMBONA COM ÁGUA 
Características Técnicas: Feito de termoplástico com 
capacidade para 20 litros. Preenchido com água. 

UN 150 R$ 19,40 R$ 2.910,00 

30 CANELA EM PÓ 
Características Técnicas: Canela moída. Produto de 1ª 
qualidade. 
Embalagem: pacote de 50 gramas ou mais. 

UN 30 R$ 8,84 R$ 265,20 

31 CAFÉ EM PÓ 
Características Técnicas: Café torrado e moído. Produto de 1ª 
qualidade. 
Embalagem: polietileno aluminizada com peso líquido de 500 
gramas ou maior, a vácuo. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses; 
Data de fabricação: máximo de 60 dias. 

PCT 200 R$ 30,96 R$ 6.192,00 

32 CALDO DE GALINHA 
Características Técnicas: Sal, intensificadores de sabor, 
gordura vegetal hidrogenada e não hidrogenada, extrato de 
levedura, amido modificado, gordura de galinha, vegetais 
(cebola, salsa), carne de galinha (0,7%), aromas (contém ovo e 
soro de leite), especiarias, molho de soja (contém glúten), 
corante (E 150c), dextrose, antioxidantes (galato de propilo, 
BHA, ácido cítrico). 
Embalagem: caixa com 16 tabletes, 152 gramas. Ou maior 

UN 50 R$ 5,84 R$ 292,00 

33 CAIXA DE BOMBOM 
Características Técnicas: Caixa contendo bombons sortidos de 
primeira qualidade. 
Embalagem: caixa com 250 gramas ou maior. 

UN 200 R$ 16,09 R$ 3.218,00 

34 CARNE BOVINA EM PEDAÇOS (ACÉM) DE 1ª QUALIDADE 
COM INSPEÇÃO 
Características Técnicas: Produto de 1ª qualidade congelada, 
sem gordura e sebo. Cor: vermelho-vivo. Odor característico. 
Embalagem: acondicionada em sacos polietileno e revestida em 
caixas plásticas limpas. Embalados em pacotes de no máximo 2 
quilos, contendo peso, data de validade, data de fabricação e 
carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Prazo de Validade: 12 meses. 

KG 200 R$ 38,57 R$ 7.714,00 

35 CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) DE 1ª QUALIDADE COM 
INSPEÇÃO 
Características Técnicas: Produto de 1ª qualidade congelada, 
sem gordura e sebo. Cor: vermelho-vivo. Odor característico. 
Embalagem: acondicionada em sacos polietileno e revestida em 
caixas plásticas limpas. Embalados em pacotes de no máximo 2 
quilos, contendo peso, data de validade, data de fabricação e 
carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Prazo de Validade: 12 meses. 

KG 260 R$ 35,43 R$ 9.211,80 

36 CEBOLA DE CABEÇA 
Características Técnicas: Produto de 1ª qualidade. Grau de 
evolução completa do tamanho. Não danificada por qualquer 
lesão por origem física e mecânica. Deve ser de tamanho médio. 
De tamanho médio, produtos deteriorados não serão aceitos. 
Embalagem: embalado em sacos ou caixas resistentes e limpas, 
pesado e etiquetado. 
Entrega: mensal, quinzenal ou semanal. 

KG 150 R$ 6,49 R$ 973,50 

37 CENOURA 
Características Técnicas: Cenoura de primeira qualidade. Deve 
apresentar as características de qualidade bem formadas, com 
coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de 
conservação. Deve ser de tamanho médio, produtos deteriorados 
não serão aceitos. 
Embalagem: embalado em sacos ou caixas resistentes e limpas, 
pesado e etiquetado. 
Entrega: mensal, quinzenal ou semanal. 

KG 100 R$ 7,49 R$ 749,00 

38 CHANTILLY 
Características Técnicas: Creme aerado, adoçado, à base de 
creme de leite, podendo conter estabilizantes e aromatizantes.  
Embalagem: Pote ou bisnaga de 1 litro . 

UN 100 R$ 24,44 R$ 2.444,00 

39 CHOCOLATE FRACIONADO 
Características Técnicas: Chocolate elaborado com gordura KG 100 R$ 61,75 R$ 6.175,00 
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vegetal, disponível em diferentes variações de sabor (ao leite, 
meio amargo, branco), ideal para banhos, coberturas e recheios. 
Embalagem: Tablete ou pacote de 1 Kg . 

40 CHOCOLATE GRANULADO 
Características Técnicas: Açúcar, amido de milho, gordura 
vegetal, glicose em pó, maltodextrn, sal, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizante. 
Embalagem: pacote contendo 130 gramas . 

PCT 50 R$ 10,19 R$ 509,50 

41 CLORO 
Características   Técnicas:   Desinfetante   e   bactericida. 
Embalagem: acondicionado em galão de 5 litros ou mais. 

UN 100 R$ 19,69 R$ 1.969,00 

42 COLORAU 
Características Técnicas: Colorau em pó para tempero. 
Embalagem: pacote com 100 gramas ou mais. 

UN 100 R$ 6,49 R$ 649,00 

43 COLHER DESCARTAVEL 
Características Técnicas: Colher descartável de plástico, 
resistente e de uso único. 
Embalagem: pacote com 100 unidades . 

PCT 80 R$ 10,99 R$ 879,20 

44 COCO RALADO 
Características Técnicas: Polpa de coco parcialmente 
desengordurada, desidratada. 
Embalagem: pacote com 100 gramas ou mais. 

PCT 150 R$ 7,49 R$ 1.123,50 

45 COUVE-FLOR 
Características Técnicas: In natura. Qualidade exigida: 1ª 
qualidade. Tamanho e coloração: Uniformes, sem áreas 
amareladas, sem sujidades ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência ou qualidade. Embalagem: o produto deve 
estar embalado em sacos resistentes ou em caixas. 
Entrega: mensal, quinzenal ou semanal. 

UN 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 

46 CREME DE LEITE 
Características Técnicas: Creme de leite e estabilizante fosfato 
dissódico. Não Contém Glúten. 
Embalagem: 200 gramas . 

UN 200 R$ 4,39 R$ 878,00 

47 DOCE DE FRUTA CASEIRO 
Características Técnicas: Polpa de fruta e açúcar. Sem 
conservantes. 
Embalagem: deve estar intacta, em potes de polietileno, com 
peso líquido de 400 gramas ou maior. 
Rotulagem: a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, identificação do fabricante, 
ingredientes, data de validade e data de fabricação, peso, lote e 
informações nutricionais. 
Entrega: mensal. 

UN 100 R$ 7,49 R$ 749,00 

48 DOCE DE GELATINA COM COBERTURA DE CHOCOLATE 
Características Técnicas: Doce de gelatina com cobertura de 
chocolate. Sabor tradicional. 
Embalagem: caixa com 700 gramas contendo 50 unidades (ou 
mais). 

UN 40 R$ 45,00 R$ 1.800,00 

49 DETERGENTE CLORADO 
Características Técnicas: Detergente com cloro para limpeza 
pesada. 
Embalagem: frasco de 5 litros. 

UN 100 R$ 23,49 R$ 2.349,00 

50 DETERGENTE NEUTRO 
Características Técnicas: Detergente neutro para limpeza 
geral. 
Embalagem: frasco de 5 litros . 

UN 100 R$ 21,70 R$ 2.170,00 

51 DOCE DE LEITE 
Características Técnicas: Leite pasteurizado, leite em pó 
integral, açúcar, proteínas lácteas. 
Embalagem: potes de polietileno atóxico, com peso líquido de 
350 gramas ou mais. 

UN 100 R$ 9,16 R$ 916,00 

52 EMBALAGEM PET  
Características Técnicas: Indicada para armazenar bolos e 
tortas.  
Embalagem: pacote com 10 unidades . 

PCT 50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

53 EMBALAGEM PET  
Características Técnicas: Indicada para armazenar 
sobremesas, de aproximadamente 300ml .Embalagem: pacote 

PCT 100 R$ 22,00 R$ 2.200,00 
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com 10 unidades ou mais. 
54 ERVILHA 

Características Técnicas: Ervilha, água e sal. 
Embalagem: 170 gramas ou mais. 

UN 130 R$ 4,74 R$ 616,20 

55 ESPONJA DE AÇO 
Características Técnicas: Esponja de aço para limpeza pesada. 
Embalagem: pacote com 5 unidades ou mais. 

PCT 40 R$ 4,09 R$ 163,60 

56 ESPONJA 
Características Técnicas: Esponja para lavar louça. 
Embalagem: pacote com 4 unidades ou mais. 

PCT 60 R$ 5,39 R$ 323,40 

57 EXTRATO DE TOMATE 
Características Técnicas: Tomate, açúcar e sal. Contém 
glútem. Alérgicos: pode conter ovo e derivados de leite, soja, 
cevada e trigo. 
Embalagem: com 340 gramas ou mais. 

UN 150 R$ 6,26 R$ 939,00 

58 FARINHA DE MANDIOCA 
Características Técnicas: Farinha de mandioca, crua, branca, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas. Sem glúten. 
Ingredientes: farinha de mandioca. 
Embalagem: deve estar intacta, vedada, acondicionada em 
sacos plásticos reforçados ou caixas, com peso líquido de 1 Kg 
ou maior. 
Rotulagem: a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, identificação do fabricante, 
ingredientes, data de validade, peso, lote e informações 
nutricionais. 
Prazo de Validade: mínimo de 3 meses. Data de Fabricação: 
máximo de 30 dias. Entrega: mensal. 

KG 100 R$ 7,49 R$ 749,00 

59 FARINHA DE MILHO 
Características Técnicas: Farinha de milho, de 1ª qualidade, 
fina, do grão de milho moído, de cor amarela, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Sem glúten.                             Ingredientes: 
farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem: deve estar intacta, vedada, acondicionada em 
sacos plásticos reforçados com peso líquido de 1kg ou maior. 
Rotulagem: a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, identificação do fabricante, 
ingredientes, data de validade, peso, lote e informações 
nutricionais. 
Prazo de Validade: mínimo de 3 meses. 
Data de Fabricação: máximo de 30 dias. 
Entrega: mensal. 

KG 50 R$ 6,56 R$ 328,00 

60 FARINHA DE TRIGO BRANCA 
Características Técnicas: Farinha de trigo tipo 1. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor. 
Ingredientes: farinha de trigo especial enriquecida com ferro e 
ácido fólico ,5 kg. 
Embalagem: deve estar acondicionada em saco de papel de 1 
kg .Prazo de Validade: mínimo de 6 meses. 

PCT 400 R$ 5,83 R$ 2.332,00 

61 FEIJÃO PRETO TIPO 1 
Características Técnicas: Produto tipo 1. Não apresentar 
sujidade e corpo estranho ao produto. 
Embalagem: deve estar acondicionada em embalagem plástica 
de 1 kg. 

KG 150 R$ 9,36 R$ 1.404,00 

62 FEIJÃO BRANCO TIPO 1 
Características Técnicas: Produto tipo 1. Não apresentar 
sujidade e corpo estranho ao produto. 
Embalagem: deve estar acondicionada em embalagem plástica 
de 1 kg. 

KG 100 R$ 12,49 R$ 1.249,00 

63 FEIJÃO VERMELHO TIPO 1 
Características Técnicas: Produto tipo 1. Não apresentar 
sujidade e corpo estranho ao produto. 
Embalagem: deve estar acondicionada em embalagem plástica 
de 1 kg. 

KG 100 R$ 14,23 R$ 1.423,00 

64 FERMENTO BIOLÓGICO 
Características Técnicas: Fermento para confecção de pães. 
Ingredientes: sarccharomys cerevisae. 

UN 150 R$ 17,09 R$ 2.563,50 
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Embalagem: 500 gramas. 
Prazo de Validade: 6 meses. 

65 FERMENTO QUÍMICO 
Características Técnicas: Amido de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio.                    Embalagem: deve estar em 
latas de 250 gramas ou mais.Prazo de Validade: mínimo de 12 
meses. 

UN 100 R$ 6,59 R$ 659,00 

66 FOSFORO 
Características Técnicas: Fósforo, clorato de potássio e 
aglutinantes. 
Embalagem: pacote contendo 10 caixas de fósforo, com 40 
palitos em cada caixa ou mais. 

PCT 15 R$ 4,49 R$ 67,35 

67 GAS DE COZINHA 
Características Técnicas: Gás líquido pressurizado, capacidade 
de 13 kg. 

UN 120 R$ 135,00 R$ 16.200,00 

68 GARFO DESCARTAVEL 
Características Técnicas: Garfo descartável de plástico, uso 
único. 
Embalagem: pacote com 100 unidades ou mais. 

PCT 100 R$ 10,99 R$ 1.099,00 

69 GELATINA 
Características Técnicas: Açúcar, gelatina em pó, acidulante 
ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio, 
edulcorantes artificiais, sal, aromatizantes e corantes artificiais, 
de diversos sabores. 
Embalagem: 30 gramas ou mais. 

UN 400 R$ 2,77 R$ 1.108,00 

70 GUARDANAPO PEQUENO 
Características Técnicas: Folha Simples 100% fibras naturais, 
macio medindo 33 x 30. 
Embalagem: pacote com 50 guardanapos ou mais. 

PCT 600 R$ 5,09 R$ 3.054,00 

71 LARANJA PERA 
Características Técnicas: Fruto arredondado, de casca 
espessa, facilmente removível, suco abundante, doce. Deve 
estar rígida, sem amolecimentos, perfurações ou mofos. 
Embalagem: deve estar intacta, vedada, acondicionada em 
sacos plásticos reforçados ou caixas, pesados e etiquetados. 
Entrega: semanal ou quinzenal. 

KG 600 R$ 7,49 R$ 4.494,00 

72 LEITE DE COCO 
Características Técnicas: Líquido extraído da polpa do coco, de 
consistência cremosa, utilizado como ingrediente em 
preparações culinárias e bebidas. 
Embalagem: Lata ou caixa de 1 litro ou mais. 

UN 150 R$ 23,90 R$ 3.585,00 

73 LEITE CONDENSADO 
Características Técnicas: Produto de alta qualidade, não 
possui amido nem soro de leite. Textura macia não granulosa. 
Validade 9 meses. 
Embalagem: 395 gramas ou mais. 

UN 500 R$ 7,23 R$ 3.615,00 

74 LEITE EM PÓ 
Características Técnicas: Leite em pó integral. 
Embalagem: pacote de 500gramas ou mais. 

PCT 150 R$ 20,63 R$ 3.094,50 

75 LEITE UHT 
Características Técnicas: Leite integral e estabilizante citrato 
de sódio. 
Embalagem: 1 L cada (metalizado). 
Prazo de validade: mínimo 6 meses. 
Data de fabricação: máximo 45 dias. 

UN 1100 R$ 6,32 R$ 6.952,00 

76 MAÇÃ 
Características Técnicas: Tipo Fuji ou gala, tamanho, cor 
uniforme, bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. 
Embalagem: o produto deve estar embalado em sacos 
resistentes ou em caixas, pesado e etiquetado. 
Entrega: semanal ou quinzenal. 

KG 600 R$ 11,99 R$ 7.194,00 

77 MACARRÃO DE SÊMOLA PARAFUSO 
Características Técnicas: Sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, ovos, corante cúrcuma e urucum. 
Embalagem: polietileno de 500 gramas ou maior. 
Prazo de Validade: mínimo de 6 meses. 

UN 150 R$ 6,59 R$ 988,50 
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78 MAIONESE 
Características Técnicas: Maionese cremosa. 
Embalagem: pote de 500 gramas ou mais. 

UN 100 R$ 10,29 R$ 1.029,00 

79 MAMÃO 
Características Técnicas: Produto de 1ª qualidade, com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e entre maduro, com 
tamanho médio, livre de pragas e danificações causadas por 
qualquer tipo de lesão de origem física ou mecânica. Produtos 
deteriorados não serão aceitos. 
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em 
embalagem resistente, pesados e etiquetado. 
Entrega: semanal ou quinzenal. 

KG 500 R$ 11,25 R$ 5.625,00 

80 MARGARINA VEGETAL 
Características Técnicas: Margarina cremosa vegetal, livre de 
gorduras trans, produzida exclusivamente de gordura vegetal, 
com adição de sal. Apresentando 70% de lipídio. 
Embalagem: potes de 500 gramas ou mais de polipropileno com 
lacre. Deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do Registro no 
Ministério da Saúde, o local de origem do produto. 
Prazo de validade: 06 (seis) meses, com data de fabricação e 
validade. 

UN 200 R$ 10,29 R$ 2.058,00 

81 MASSA DE PASTEL 
Características Técnicas: Deve conter ovo, farinha de trigo, 
óleo, sal, água, vinagre. 
Prazo de validade: mínimo 45 dias. 
Embalagem: pacote com 400 gramas ou mais. 

UN 150 R$ 7,66 R$ 1.149,00 

82 MELÂNCIA 
Características  Técnicas:  Deve  apresentar  casca  firme, 
lustrosa e sem manchas escuras, sem lesões de origem física, 
perfurações e cortes oriundos do manuseio e transporte. No 
tamanho de 6 a 10 quilos.                                                                            
Embalagem:  o  produto  deve  ser  armazenado  em  caixas, 
pesado.                                                                     Entrega: 
mensal ou quinzenal. 

KG 500 R$ 3,95 R$ 1.975,00 

83 MILHO DE PIPOCA 
Características Técnicas: Milho de pipoca. 
Embalagem: polietileno transparente de 400 gramas ou mais. 
Prazo de Validade: mínimo de 6 meses. 

UN 90 R$ 5,39 R$ 485,10 

84 MILHO VERDE 
Característica Técnica: Milho verde, água e sal. 
Embalagem: 170 gramas ou mais. 

UN 200 R$ 4,09 R$ 818,00 

85 MANTEIGA 
Características Técnicas: Produto derivado do leite, obtido pelo 
batimento da nata, com textura cremosa e sabor característico. 
Pode conter sal ou ser sem sal. 
Embalagem: Pote ou tablete de 200 gramas ou mais. 

KG 100 R$ 25,06 R$ 2.506,00 

86 MELADO 
Características Técnicas: Substância líquida ou pastosa, de 
coloração escura, obtida a partir do cozimento do caldo de cana-
de-açúcar, com sabor adocicado e intenso. 
Embalagem: Frasco ou pote de 200 gramas ou mais. 

UN 50 R$ 13,99 R$ 699,50 

87 MORANGO 
Características Técnicas: Produto de 1ª qualidade, com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e entre maduro, com 
tamanho médio, livre de pragas e danificações causadas por 
qualquer tipo de lesão de origem física ou mecânica. Produtos 
deteriorados não serão aceitos. 
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em 
embalagem resistente e pesados e etiquetado. 
Entrega: semanal ou quinzenal. 

KG 160 R$ 25,50 R$ 4.080,00 

88 NATA 
Características Técnicas: Creme de leite pasteurizado, de 
consistência espessa e sabor suave, com teor elevado de 
gordura. 
Embalagem: Pote de 200 gramas ou mais. 

UN 100 R$ 11,06 R$ 1.106,00 

89 ÓLEO DE SOJA REFINADO UN 300 R$ 9,36 R$ 2.808,00 
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Características Técnicas: Óleo de soja refinado, e 
antioxidantes TBHQ e ácido cítrico. 
Embalagem: deve estar intacta, em embalagens transparentes 
atóxicas tipo pet, apresentando conteúdo mínimo de 900 ml. 
Prazo de Validade: mínimo de 12 meses. 

90 ORÉGANO 
Características Técnicas: Orégano. 
Embalagem: pacote com 20 gramas ou mais. 

UN 20 R$ 6,74 R$ 134,80 

91 OFICINA DE CAPOEIRA                                 
Características Técnicas: Contratação de pessoa jurídica para a 
execução de oficina de capoeira, com formação e experiência na 
área, para atuar com crianças e adolescentes. As despesas de 
transporte, alimentação, hospedagem dos profissionais, correrão 
por conta da licitante vencedora.  
Carga horária: Conforme necessidade do serviço. 

HRS 400 R$ 100,73 R$ 40.292,00 

92 OFICINA DE DANÇA                                
Características Técnicas: Contratação de pessoa jurídica para a 
execução de oficinas de dança, com formação/conhecimento e 
experiência na área de dança, para atuar com crianças e 
adolescentes, para execução de trabalho social com usuários 
atendidos pelo centro de referência de assistência social CRAS. 
As despesas de transporte, alimentação, hospedagem dos 
profissionais, correrão por conta da licitante vencedora.   
Carga horária: Conforme necessidade do serviço. 

HRS 400 R$ 103,38 R$ 41.352,00 

93 OFICINA DE JIU JITSU                             
Características Técnicas: Contratação de pessoa jurídica para a 
execução de oficinas de artes marciais – jiu jitsu - com 
formação/conhecimento e experiência na área, para trabalho 
social com usuários atendidos pelo centro de referência de 
assistência social CRAS. 
Carga horária: Conforme necessidade do serviço. 

HRS 400 R$ 103,00 R$ 41.200,00 

94 OFICINA VISITAÇÃO IDOSOS 
Características Técnicas: Contratação de pessoa jurídica na área 
de Educação Física Bacharelado, comprovação de experiência 
de trabalho com idosos, no âmbito do sistema único de 
assistência social. Experiências em visitas domiciliares. 
Conhecimento em programas, projetos e ações sociais voltadas 
a prevenção das violações de direitos e das vulnerabilidades 
sociais que possam favorecer atividades, constituindo-se num 
espaço e numa ação que realizam dinâmicas de grupo e que 
favoreçam a diversidade permitindo a construção da cidadania 
através da vivência, dos aprendizados, dos conflitos, dos 
questionamentos e da ludicidade em diferentes momentos, 
buscando através do corpo e do movimento, ir além da pratica de 
Educação Física. O serviço será prestado no núcleo do Cras 
e/ou de acordo com o planejamento do cras 2023, para 
atendimento dos idosos e das famílias PAIF.  
Carga horária: Conforme necessidade do serviço. 

HRS 500 R$ 104,50 R$ 52.250,00 

95 OVO DE GALINHA 
Características Técnicas: Ovo classe A íntegro, sem manchas 
ou sujidades, tamanho uniforme, proveniente de avicultor com 
inspeção oficial municipal e estadual. Deve apresentar casca 
lisa, pouco porosa, resistente e formato característico. 
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em bandeja 
contendo 30 unidades com embalagem externa de papelão. 
Prazo de Validade: mínimo de 20 dias. 
Rotulagem: a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, identificação do fabricante, data 
de validade, peso, lote e informações nutricionais, bem como os 
dados sobre inspeção estadual e municipal. 
Entrega: quinzenal ou semanal. 

UN 600 R$ 27,95 R$ 16.770,00 

96 PÃO DE CACHORRO QUENTE 
Características Técnicas: Ovo, sal, margarina, trigo, leite, 
fermento. Cada pão deve conter aproximadamente 50 gramas. 

KG 200 R$ 15,30 R$ 3.060,00 

97 PÃO DOCE 
Características Técnicas: Trigo, açúcar, água, fermento. Cada 
pão deve conter aproximadamente 55 gramas. 

KG 150 R$ 20,90 R$ 3.135,00 

98 PÃO FATIADO 
Características Técnicas: Pão salgado fatiado contendo farinha UN 150 R$ 9,39 R$ 1.408,50 
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de trigo, fermento fresco biológico e água. 
Embalagem: pacotes com 500 gramas ou mais. 

99 PÃO FRANCÊS 
Características Técnicas: Trigo, sal, água, fermento. Cada pão 
deve conter aproximadamente 50 gramas. 

KG 200 R$ 17,95 R$ 3.590,00 

100 PAPEL MANTEIGA 
Características Técnicas: Papel manteiga para uso culinário. 
Embalagem: rolo de 10 metros ou mais. 

RL 150 R$ 6,49 R$ 973,50 

101 PAPEL HIGIÊNICO 
Características Técnicas: Papel higiênico branco, macio. 
Embalagem: pacote com 12 rolos ou mais. 

PCT 300 R$ 15,79 R$ 4.737,00 

102 PALHA DE AÇO 
Características Técnicas: Palha de aço para limpeza. 
Embalagem: pacote com 10 unidades ou mais. 

PCT 30 R$ 5,99 R$ 179,70 

103 PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM PELE 
Características Técnicas: Peito de frango sem osso e sem 
pele, congelado com inspeção. Aspecto firme, não amolecido e 
nem pegajoso, de coloração amarelo-rosado, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas e odor característico.                                                               
Embalagem: produto condicionado em sacos de polietileno 
transparente. Pesado, etiquetado, externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Prazo de Validade: min 90 dias. 

KG 250 R$ 22,60 R$ 5.650,00 

104 PÊSSEGO EM CALDA 
Característica Técnica: Pêssego em calda, em lata. 
Embalagem: lata de 400 gramas ou mais. 

UN 150 R$ 14,59 R$ 2.188,50 

105 PEDRA SANITÁRIA 
Característica Técnica: Pedra sanitária para higienização de 
vasos sanitários. 
Embalagem: Embalagem devidamente lacrada e individual. 

UN 150 R$ 3,75 R$ 562,50 

106 PINHÃO 
Característica Técnica: Pinhão de boa qualidade, por quilo. 
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em 
embalagem resistente, pesados e etiquetados. 

KG 150 R$ 17,95 R$ 2.692,50 

107 PIRULITO 
Característica Técnica: Com sabor artificial de fruta, no formato 
redondo. 
Embalagem: pacote com 50 unidades ou mais. 

PCT 100 R$ 15,40 R$ 1.540,00 

108 POLVILHO 
Característica Técnica: Polvilho Azedo. Embalagem: 
polietileno transparente de 1kg ou mais. Prazo de Validade: 
mínimo de 6 meses. 
Data de Fabricação: máximo de 30 dias. 

KG 80 R$ 12,34 R$ 987,20 

109 PRATO DESCARTAVEL 
Características Técnicas: Prato descartável de plástico. 
Embalagem: pacote com 100 unidades ou mais. 

PCT 150 R$ 6,99 R$ 1.048,50 

110 PRESUNTO 
Características Técnicas: Carne suína pernil/ água, sal, 
proteína isolada especiarias naturais, açúcar, estabilizantes 
polifosfato de sódio, antioxidante: eritorbato de sódio realçador 
de sabor. Contém glúten. 
Embalagem: 1 kg ou mais. 

KG 150 R$ 34,50 R$ 5.175,00 

111 QUEIJO FATIADO 
Características Técnicas: Queijo mussarela fatiado de tiras 
finas. 
Embalagem: 1 kg ou mais. 

KG 150 R$ 52,80 R$ 7.920,00 

112 REFRIGERANTE 
Características Técnicas: Água gaseficada, suco concentrado, 
açúcar, acidulante, conservante aroma natural de diversos 
sabores, antioxidante, corante artificial amarelo tartrazina, não 
fermentado, não alcoólico. 
Embalagem: 2 litros ou maior. 

UN 600 R$ 7,99 R$ 4.794,00 

113 ROLO PLÁSTICO 
Características Técnicas: Rolo de plástico com capacidade de 
3 litros, com marcas picotadas pra dividir. 
Embalagem: rolo contendo 100 saquinhos ou mais. 

UN 100 R$ 5,22 R$ 522,00 

114 SAL KG 100 R$ 3,63 R$ 363,00 
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Características Técnicas: Sal refinado e iodado. 
Embalagem: polietileno transparente de 1kg. 
Prazo de Validade: mínimo 6 meses. 
Data de Fabricação: máximo 60 dias. 

115 SALGADO 
Características Técnicas: Salgado de festa de boa qualidade, 
sendo misturado como coxinha, risoles, pastel, salsicha, bolinha 
de queijo e kibi. Sendo já frito e quente. Entrega no local 
solicitado. Quantidade conforme solicitada. 
Peso médio: 50 gramas ou mais. 

UN 30000 R$ 1,25 R$ 37.500,00 

116 SALSICHA 
Características Técnicas: Carne mecanicamente separada de 
ave bovina e suína, água, gordura de ave, proteína de soja, 
gordura suína, vendido por quilo. 
Embalagem: o produto deve estar acondicionado em 
embalagem resistente, pesados e etiquetados. 

KG 100 R$ 18,33 R$ 1.833,00 

117 SABÃO EM BARRA 
Características Técnicas: Sabão em barra para limpeza em 
geral. 
Embalagem: pacote com 5 unidades ou mais. 

PCT 30 R$ 11,99 R$ 359,70 

118 SABÃO EM PÓ 
Características Técnicas: Sabão em pó para lavagem de 
roupas. 
Embalagem: pacote de 1 kg ou mais. 

KG 250 R$ 22,20 R$ 5.550,00 

119 SABONETE  
Características Técnicas: Produto de higiene pessoal, em barra 
ou líquido, formulado à base de agentes de limpeza e 
substâncias hidratantes, podendo conter fragrâncias e 
ingredientes específicos para diferentes tipos de pele. 
Embalagem: Unidade 

UN 100 R$ 3,24 R$ 324,00 

120 SABONETE LIQUIDO 
Características Técnicas: Sabonete líquido para higiene 
pessoal. 
Embalagem: embalagens de 5 litros ou mais. 

UN 40 R$ 18,99 R$ 759,60 

121 SARDINHA 
Características Técnicas: sardinhas, água de constituição (ao 
próprio suco), óleo. 
Embalagem: latas com peso líquido de 125 gramas ou mais. 

UN 200 R$ 6,69 R$ 1.338,00 

122 SOBRECOXA DE FRANGO 
Características Técnicas: Congelado com inspeção. Aspecto 
firme, não amolecido e nem pegajoso, de coloração amarelo- 
rosado. 
Embalagem: produto acondicionado em sacos de polietileno. 
Identificado, pesado e etiquetado, externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Prazo de Validade: min 90 dias. 

KG 150 R$ 16,93 R$ 2.539,50 

123 SUCO INTEGRAL DE LARANJA 
Características Técnicas: Suco natural integral de laranja. 
Embalagem: 5 litros ou maior. 

UN 150 R$ 53,56 R$ 8.034,00 

124 SUCO INTEGRAL DE UVA 
Características Técnicas: Suco natural integral de uva. 
Embalagem: 1 litro e meio ou maior. 

UN 200 R$ 24,66 R$ 4.932,00 

125 TEMPERO MISTO 
Características Técnicas: Mistura de especiarias e ervas ideal 
para temperar todos os tipos de carnes. 
Ingredientes: sal, pimenta do reino, cebola em pó, cominho em 
pó, louro em pó, orégano, alho em pó, canela em pó e cravo em 
pó. 
Embalagem: 30 gramas ou mais. 

UN 50 R$ 6,34 R$ 317,00 

126 TOMATE 
Características Técnicas: Tamanho e coloração uniforme. 
Isento de parte amassada, batida, de mancha, bolores, sujidades 
e ferrugem. Embalagem: o produto deve estar embalado em 
sacos resistentes ou em caixas, pesado e etiquetado.                                 
Entrega: 
semanal ou quinzenal. 

KG 200 R$ 7,49 R$ 1.498,00 

127 VINAGRE UN 50 R$ 3,71 R$ 185,50 
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Características Técnicas: Vinagre simples, fermentado acético 
de álcool hidratado, água potável e conservante ins 224, acidez 

TOTAL   R$ 510.045,37 
 
4.2. Toda e qualquer despesa decorrente da entrega do objeto, inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto correrão por conta da CONTRATADA. 

4.3. A cotação de preços deverá ser feita com no máximo de 02 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários. 

4.4. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data limite 
para recebimento das propostas. 
  4.5. O fornecimento do objeto será efetivado conforme a necessidade da secretaria solicitante, de 
forma parcelada, não vinculando o município a quantidades mínimas em cada pedido, sendo que os 
licitantes precisam levar isso em consideração quando da formulação de suas propostas, principalmente por 
questões de logística envolvendo grandes distâncias. 
  4.5.1. Por exemplo, nas entregas não serão aceitas justificativas do tipo “A política de minha 
empresa só permite pedidos com valor mínimo de XXXX reais” não importando se a empresa se situa a 10, a 
100 ou a 1000 km de Treze de Maio / SC, o município fará os pedidos conforme sua necessidade. 

4.6. Não será permitido fornecimento que não for acompanhado da Autorização de Fornecimento e a 
Administração Municipal não se responsabilizará por despesas que não atenderem esta exigência. 

4.7. O fornecimento do objeto em desacordo com a autorização de fornecimento e com a proposta 
não será aceito e deverá substituí-los e repará-los, imediatamente e sem qualquer custo adicional. 

 

5. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Da planilha orçamentária, os seguintes itens são reservados para: 
a) Ampla participação (sem restrição de participação): Nenhum.  
b) Exclusivos ME/EPP (participam apenas ME/EPP): Todos. 
 
5.2. A modalidade licitatória para seleção do fornecedor será: Pregão, na forma Presencial. 
5.3. A forma de julgamento será: Menor Preço por Item. 
5.3.1. Somente serão aceitos valores ofertados iguais ou abaixo do valor estimado da contratação, 

constantes no início deste termo, por item/lote ou global (conforme o caso). 
 

6. MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

6.1. Os pedidos serão realizados pelo Município através da secretaria responsável por meio de 
Autorização de Fornecimento - AF, cuja emissão se dará conforme a necessidade, encaminhada através 
de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor. 

6.2. A entrega dos produtos, objeto desta contratação deverá ser realizada no prazo máximo de 10 
(dez) dias a partir da data de recebimento da autorização de fornecimento, Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS  

6.3. A entrega dos serviços deverá ser realizada de acordo com o cronograma da secretaria, sendo a 
solicitação feita sempre no prazo mínimo de 7 (sete) dias a partir da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, no Centro Esportivo Municipal, sito a Rua Celso, S/N, Centro, Treze de Maio, SC, CEP: 
88.710-000 ou outro local cfe. cronograma da Secretaria, sempre no bairro Centro. 

6.4. Todos os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados DURANTE A SEMANA, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, durante o período de expediente do órgão, salvo quando autorizado pela 
secretaria solicitante entrega em horário distinto. 

6.5. Caso as especificações do objeto entregue não sejam compatíveis com as constantes no Edital 
ou com as amostras apresentadas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas deverão ser reparadas as 
incorreções. Após o tempo referido e continuando a apresentar objeto que não esteja em conformidade, o 
fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente aplicação 
das penalidades previstas em lei e no edital. 

6.6. Na hipótese do Item 6.5 deste termo, é facultada à administração convocar o licitante classificado 
em segundo lugar para, se quiser, fornecer os bens pelo preço do primeiro colocado. 
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6.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 
contrato, ficando a mesma obrigada a substitui-lo, se a qualquer tempo se verificarem incorreções. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega, por crédito 
bancário, devendo a CONTRATADA constar na nota fiscal correspondente, número da autorização de 
fornecimento, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito. 

7.2. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado no item 7.1 deste termo, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 

7.3. Se o objeto não for entregue conforme especificações e quantidades estabelecidas na 
autorização de fornecimento, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

7.4. A CONTRADA deverá manter toda a regularidade fiscal (certidões negativas) para fazer jus ao 
pagamento, sob pena de não receber o crédito que lhe for de direito, até a respectiva regularização. 

7.5. O Contratado deverá informar no documento fiscal correspondente o valor do IR e contribuições 
a serem retidas na operação, e caso for amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero, deverá 
informar essa condição no documento fiscal. Caso haja alteração de seu enquadramento Tributário legal, 
deverá comunicar imediatamente o Município. 

7.5.1. O não atendimento sujeita a Contratada à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total 
do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço, cfme IN 1234/2012 e 
2145/23. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Fica designado o servidor Keite dos Santos Fernandes Borges, Secretário Municipal de 
Assistência Social, pela gestão do contrato e o servidor Maria Aparecida dos Santos Bosquete 
Dominicano pela fiscalização do fornecimento do objeto e observância das cláusulas contratuais e 
exigências do edital e seus anexos. 

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, assim como todo o constante no instrumento convocatório (edital) e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do 
contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

9.1. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e nos prazos previstos; 
9.2. Encaminhar a Nota Fiscal no ato da entrega do objeto a fim de efetivação do pagamento devido; 
9.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 
9.4. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 
dependências do Município de Treze de Maio; 

9.5. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto (subcontratar), sem a devida 
anuência do Município de Treze de Maio / SC. 

9.6. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. Convocar a CONTRATADA para assinar termo de contrato ou documento equivalente, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação; 
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10.2. Fornecer a CONTRATADA, bem como aos responsáveis pela entrega do objeto, todas as 
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto da contratação; 

10.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos; 
10.4. Notificar por escrito, a CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada no 

recebimento do objeto; 
10.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
10.6. Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos referentes ao processo. 

 
Treze de Maio, 31 de março de 2025. 
 

 
_______________________________ 

Jailso Bardini 
Prefeito municipal  
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ANEXO II  
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
Ao Pregoeiro e equipe de apoio. 
Município de Treze de Maio/SC. 
Pregão nº 001/2025. 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 
do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, credencia: 
 

O(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF n.º XXXXXXXXXXXX, a participar de 
licitação instaurada pelo Município de Treze de Maio, através do edital em epígrafe, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, manifestar intenção de recorrer administrativamente, renunciar direitos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 

 
Treze de Maio/SC, XX de XXXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________ 

<Nome e assinatura do outorgante> 
 
 
 
 
 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

Ao Pregoeiro e equipe de apoio. 
Município de Treze de Maio/SC. 
Pregão nº 001/2025. 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 
do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, 
 

DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação 
neste processo, estabelecidos no presente edital e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos, 
podendo responder administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos 
apresentados. 
 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
neste Edital, na Lei 14.133/2021 e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 
  
 
Treze de Maio/SC, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 
        
 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
 
 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.) 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA  

 

Proposta ao Pregão Presencial nº XXX / 20XX. 
Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Razão Social:                                                                                                   CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax:                                                                                                       

E-mail:  
Dados Bancários:   
Nome do Banco:                                                            Agência nº:                   Conta nº: 

 

Item Descrição UN Qtde Marca 
 Preço 

Unitário  
  Preço Total   

1       
2       
... ................................ ...... .... ...... ...... ...... 

PREÇO TOTAL DA PROPOSTA  
 
Total por extenso: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Declaramos que a proposta apresentada compreende todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto, inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
 
Validade da proposta: XXXXXXX dias. 
 
Observações: (citar observações que se fizerem necessárias) 
 
Treze de Maio / SC, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 
 
 

___________________________________________ 
Nome representante legal/ CPF nº: XXXXXXXX 

Carimbo da empresa. 
 

 
 

(A impressão da proposta pode simplesmente ser feita utilizando-se do sistema “Betha Auto 
Cotação”, sendo desnecessário utilizar este modelo). 

 
(Este documento deverá ser entregue no envelope 01 - proposta) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Ao Pregoeiro e equipe de apoio. 
Município de Treze de Maio/SC. 
Pregão nº 001/2025. 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 
do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, 

 
Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno ou 
equiparado, nos termos da Lei  complementar nº 123/2006 e suas alterações, bem como inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, assim como em atendimento ao 
disposto nos § 2º e § 3º do art. 4 da Lei 14.133/2021, declara que no ano-calendário de realização deste 
processo ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
Treze de Maio / SC, XX de XXXXXXXX de 2025. 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome Legível/Cargo) 

 
(Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
Ao Pregoeiro e equipe de apoio. 
Município de Treze de Maio/SC. 
Pregão nº 001/2025. 
 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 
do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, 
 

1. Declaramos que a proposta apresentada neste processo compreende todas as despesas 
necessárias à entrega do objeto, inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta. 

 
2. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e o 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

 

3. Declaramos, para os devidos fins que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 

4. Declaramos, para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo, inclusive não fomos declarados inidôneos por 
nenhum órgão público de qualquer esfera do governo, estando aptos a contratar com o poder público. 

 

5. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos entre os sócios, dirigentes ou 
administradores, vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, assim como estamos cientes que 
caso sejamos contratados pela administração, durante a vigência do contrato, não poderemos contratar 
pessoa física ou subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes, possuírem vínculos nos 
mesmos termos declarados neste item. 

 
6. Declaramos, para os devidos fins que não estamos enquadrados nos impedimentos para 

disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021. 
 
7. Declaramos, para os devidos fins que preenchemos plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação neste processo, estabelecidos no presente edital e seus anexos, estando ciente de 
todos os seus termos, podendo responder administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das 
informações e documentos apresentados. 

 
8. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
9. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios/dispensa de licitação, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é 
o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, cuja função/cargo é 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXX (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 

instrumento de contrato ou documento equivalente, caso sejamos vencedores do certame. 

 

10. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato ou documento 

equivalente seja encaminhado para o seguinte endereço:  
 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXX 

Poderá ser enviado para assinatura utilizando certificado digital:     (     ) Sim      (     ) Não 

 
11. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Setor de Compras deste município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

 
Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução do objeto proposto. Sendo isto o que havia a 

declarar. 
 

 

Treze de Maio / SC, XX de XXXXXXXX de 2025. 
 

__________________________________ 
Assinatura do Representante legal 

(Nome Legível/Cargo) 
 

 
 
 

(Este documento deverá ser entregue no envelope 02 - habilitação) 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX /2025 

 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Treze de Maio, situado à Avenida 7 de Setembro nº 

20, inscrito no CNPJ sob o nº 12.489.912/0001-58, através do senhor Jailso Bardini, Prefeito Municipal, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 
sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por 
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato decorrente do 
Processo administrativo de licitação nº XX/2025, Pregão Presencial XXX/2025, homologado em 
XXXXXXXXXXXX, e mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores, ao Edital e seus anexos independente de transcrição, à proposta e às cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de diversos produtos e para a prestação de serviços parcelados de ministração de oficinas, utilizando 
recursos do CRAS e de outros programas sociais, destinados a esta municipalidade. 
 

Cláusula Segunda – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses da data de sua assinatura até 
XX/XX/20XX, ou até esgotar a quantidade prevista nos itens contratados.  

2.2. A vigência poderá ser prorrogada nos termos da Lei 14.133/2021 e normas complementares, 
através de termos aditivos contratuais, sendo que nas renovações anuais, o índice para reajuste de preços 
será o INPC/IBGE ou IPCA/IBGE acumulado no período (o de menor variação), ou na hipótese de extinção 
desse índice, por outro que venha a substituí-lo. 

2.3. O limite total da contratação será de até 120 (cento e vinte) meses, uma vez que o 
fornecimento/serviço é de natureza contínua, de acordo com o previsto nos arts. 105, 106 e 107 da lei 
14.133/2021. Cada renovação terá vigência de no máximo de 12 (doze) meses, desde que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
 

Cláusula Terceira – DO PREÇO 

3.1. O preço global para os itens citados no seu objeto é de R$ XXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme descrito na tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI QTDE 
 Preço 

Unitário 
(R$)  

Preço Total 
(R$) 

      

Total  
 

3.2. O valor acima se refere a uma estimativa de consumo, sendo que poderá não ser utilizado na 
íntegra para contratações parceladas. 

3.3. O preço contratado não poderá ser reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses a partir da 
data-base do orçamento estimado. 

3.4.  A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, prevista no art. 124, inciso 
II, alínea "d" da lei 14.133/2021, somente será concedida se devidamente comprovada a variação de preços e 
após analise da administração, num prazo de até 15 dias. 

3.4.1. Apenas notas fiscais de fornecedores da contratada não garantem o direito à solicitação 
requerida, todavia contribuem para demonstrar o impacto. Assim sendo, o fornecedor deverá trazer 
justificativas suficientes para demonstrar o fator de desequilíbrio. A caracterização do desequilíbrio “deve 
estar demonstrada por meio da quantificação dos efeitos que extrapolaram as condições normais de 
execução e prejudicaram o equilíbrio global do contrato.” Acórdão: 7249/2016 – Segunda Câmara.  



 

Muni c í p i o  de  Treze  de  Ma i o  

E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  
 

 
Av. 7 de Setembro, 20, Centro, 88.710-000, Treze de Maio / SC 

Fone: (48) 3625 2100;  Fax: (48) 3625 2105; email: prefeitura@trezedemaio.sc.gov.br pg. 35 

3.4.2. Em outros termos, para demonstrar uma situação de desequilíbrio é necessário recorrer às 
notícias na mídia, aos pareceres de especialistas no setor impactado e qualquer outro documento ou fonte 
que permita comparar a situação habitual com a excepcional. 

3.4.3. Se a solicitação for realizada APÓS a emissão da autorização de fornecimento/empenho, o 
preço realinhado, caso aprovado, somente vigorará a partir das próximas autorizações/empenhos. 
 

Cláusula Quarta – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (DOTAÇÕES) 

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente processo serão acobertadas pelas 
dotações orçamentárias: 

Rubrica Orçamentária Cód. Tipo 

10.01.2.070.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0661 14 Materiais de consumo 
10.01.2.070.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0500 13 Materiais de consumo 
10.01.2.070.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0660 12 Serviços 
10.01.2.073.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0660 22 Serviços 
10.01.2.074.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0660 1 Serviços 
10.01.2.075.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0500 2 Serviços 
10.01.2.075.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0500 2 Materiais de consumo 

 
 

Cláusula Quinta – LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

5.1. Os pedidos serão realizados pelo Município através da secretaria responsável por meio de 
Autorização de Fornecimento - AF, cuja emissão se dará conforme a necessidade, encaminhada através 
de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor. 

5.2. A entrega dos produtos, objeto desta contratação deverá ser realizada no prazo máximo de 10 
(dez) dias a partir da data de recebimento da autorização de fornecimento, Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS  

5.3. A entrega dos serviços deverá ser realizada de acordo com o cronograma da secretaria, sendo a 
solicitação feita sempre no prazo mínimo de 7 (sete) dias a partir da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, no Centro Esportivo Municipal, sito a Rua Celso, S/N, Centro, Treze de Maio, SC, CEP: 
88.710-000 ou outro local cfe. cronograma da Secretaria, sempre no bairro Centro. 

5.4. Todos os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados DURANTE A SEMANA, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, durante o período de expediente do órgão, salvo quando autorizado pela 
secretaria solicitante entrega em horário distinto. 

5.5. Caso as especificações do objeto entregue não sejam compatíveis com as constantes no Edital 
ou com as amostras apresentadas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas deverão ser reparadas as 
incorreções. Após o tempo referido e continuando a apresentar objeto que não esteja em conformidade, o 
fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente aplicação 
das penalidades previstas em lei e no edital. 

5.6. Na hipótese do Item 5.5 deste termo, é facultada à administração convocar o licitante classificado 
em segundo lugar para, se quiser, fornecer os bens pelo preço do primeiro colocado. 

5.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 
contrato, ficando a mesma obrigada a substitui-lo, se a qualquer tempo se verificarem incorreções. 

 

Cláusula Sexta – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega, por crédito 
bancário, devendo a CONTRATADA constar na nota fiscal correspondente, número da autorização de 
fornecimento, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito. 

6.2. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado no item 6.1 deste termo, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 

6.3. Se o objeto não for entregue conforme especificações e quantidades estabelecidas na 
autorização de fornecimento, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
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6.4. A CONTRADA deverá manter toda a regularidade fiscal (certidões negativas) para fazer jus ao 
pagamento, sob pena de não receber o crédito que lhe for de direito, até a respectiva regularização. 

6.5. O Contratado deverá informar no documento fiscal correspondente o valor do IR e contribuições 
a serem retidas na operação, e caso for amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero, deverá 
informar essa condição no documento fiscal. Caso haja alteração de seu enquadramento Tributário legal, 
deverá comunicar imediatamente o Município. 

6.5.1. O não atendimento sujeita a Contratada à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total 
do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço, cfme IN 1234/2012 e 
2145/23. 
 

Cláusula Sétima – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Fica designado o servidor Keite dos Santos Fernandes Borges, Secretário Municipal de 
Assistência Social, pela gestão do contrato e o servidor Maria Aparecida dos Santos Bosquete 
Dominicano pela fiscalização do fornecimento do objeto e observância das cláusulas contratuais e 
exigências do edital e seus anexos. 

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, assim como todo o constante no instrumento convocatório (edital) e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do 
contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA: 
8.1. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e nos prazos previstos; 
8.2. Encaminhar a Nota Fiscal no ato da entrega do objeto a fim de efetivação do pagamento devido; 
8.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 
8.4. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 
dependências do Município de Treze de Maio; 

8.5. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto (subcontratar), sem a devida 
anuência do Município de Treze de Maio / SC. 

8.6. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento. 
 
DA CONTRATANTE 

8.7. Convocar a CONTRATADA para assinar termo de contrato ou documento equivalente, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação; 

8.8. Fornecer a CONTRATADA, bem como aos responsáveis pela entrega do objeto, todas as 
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto da contratação; 

8.9. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos; 
8.10. Notificar por escrito, a CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada no 

recebimento do objeto; 
8.11. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
8.12. Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos referentes ao processo. 
 

Cláusula Nona – DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
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9.1.1. não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo agente 
durante o certame; ou entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou 
solicitado pelo agente durante o certame; 

9.1.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos; 

9.2. fizer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 
9.2.1. prestar informações falsas; ou apresentar documentação com informações inverídicas; 
9.2.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 

prazo de até 6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de 
contratação; 

9.3. ensejar o retardamento da execução do certame: 
9.3.1. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; enviar quando 

exigido, a comprovação de exequibilidade da proposta que não a comprova adequadamente; não comprovar 
os requisitos de habilitação; ou praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o bom 
andamento do certame; 

9.3.2 pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos; 

9.4. não mantiver a proposta: 
9.4.1. não enviar a proposta; não enviar o detalhamento da proposta quando exigido; não enviar 

quando exigido a comprovação da exequibilidade da proposta; pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; e comportar-se de maneira inidônea ou 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal 12.846/2013: 

9.4.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos; 

9.5 comportar-se de modo inidôneo ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013: 

9.5.1. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; agir em conluio ou em 
desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 
deteriorada; ou realizar atos como os descritos no art. 156, IV, § 5º da Lei n. 14.133/2021. 

9.5.2. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de 
contratação; 

9.6. cometer fraude de qualquer natureza: 
9.6.1 pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 

prazo de até 6 (seis) anos e multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor do item de 
contratação; 

9.7. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital ou 
não retirar/assinar/não der recebimento ao respectivo instrumento contratual: 

9.7.1. pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de Maio/SC pelo 
prazo de até 3 (três) anos e multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do item de contratação. 
 9.8. dar causa à inexecução parcial e/ou total do contrato: 

9.8.1. atraso injustificado no fornecimento do objeto nos prazos estabelecidos no certame, sendo 
considerado inexecução total do contrato após decorridos 15 (quinze) dias do atraso. 

9.8.2. pena:  advertência; impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Treze de 
Maio/SC pelo prazo de até 3 (três) anos. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor inadimplido, a título de 
multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado, sendo considerado inexecução parcial do contrato. Para o caso de inexecução total do 
contrato, além da multa relacionada acima, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

9.9. Além das penalidades acima, os licitantes ficarão sujeitos ao cancelamento de sua inscrição no 
cadastro do Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021. 

9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade, mediante instauração de procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
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Cláusula Décima – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. A rescisão contratual poderá ser: 
10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos 

I e II do art. 104 da Lei Federal 14.133/2021. 
10.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
administração. 

10.1.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração com as 
consequências previstas na cláusula referente as sanções. 

10.1.4. Constituem motivos para rescisões os previstos no art. 137 da lei nº 14.133/2021. 
10.1.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos I e II do art. 104 da Lei Federal 14.133/2021, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido até o momento da rescisão. 
 

Cláusula Décima Primeira – DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro de Jaguaruna, para dirimir questões oriundas deste contrato não resolvidas na 
esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor na presença de testemunhas abaixo qualificados. 
 
Treze de Maio, XXX de XXXXXXXXXXXXXX de 2025. 
 
___________________________ 
Jailso Bardini 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
___________________________ 
Nome: XXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX 

___________________________ 
Nome: XXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX 
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